
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ATA

FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CONTROLADORIA E CONTABILIDADE

Ata da Reunião Ordinária do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Controladoria e 

Contabilidade da Universidade Federal de Minas Gerais realizada no dia seis de março de dois 

mil  e  vinte  e  quatro,  às  14:00  horas,  na  sala  2110,  2º  andar  da  Faculdade  de  Ciências  

Econômicas, convocada pela Coordenadora Profa. Renata Turola Takamatsu. Compareceram à 

reunião ordinária: a coordenadora Renata Turola Takamatsu, o subcoordenador João Estevão 

Barbosa Neto, Jacqueline Veneroso da Cunha, Laura Edith Taboada Pinheiro, Wagner Moura 

Lamounier, e os assistentes administrativos Elias Dias Martins e Fernando Henrique Botelho 

Noronha.  Após  a  verificação  do  quórum,  constatando-se  a  presença  de  cinco  membros,  

suficiente para deliberações, procedeu-se à abertura da reunião com a discussão dos itens de 

pauta. Item 01 –Aprovação da Ata da Reunião Ordinária de 07/12/2023. Após leitura a ata foi 

colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade. Item 02 – As homologações – 2.1 

Atividades  geradoras  de  créditos  –  A  coordenadora  apresentou  o  pedido  aprovado  ad  

referendum do Colegiado para integralização de 2 (dois) créditos da discente Anna Theresa 

Almeida de Paula fundamentado no art. 7º da Resolução nº 2/2018 do PPGC/UFMG que define 

normas e regulamenta procedimentos para integralização de Atividades Geradoras de Crédito 

do Programa de Pós-Graduação em Controladoria e Contabilidade – PPGC-UFMG. O pedido, 

aprovado  ad  referendum  do  Colegiado,  foi  colocado  em  votação  sendo  aprovado  por  

unanimidade. 2.2. Banca Examinadora – A coordenadora apresentou para homologação em 

bloco as Bancas Examinadoras de Defesas (item 2.2.1): de: Mateus Otoni Silva, Jayne Luiza 

Ferreira  Sena,  Gustavo  Henrique  Dias  Souza,  Juliana  Costa  Ribeiro  Prates,  e  Alexandro  

Ferreira de Almeida, e também as Bancas Examinadoras dos Exames de Qualificação de 

(item 2.2.2): Maysa Alves Correa Silva, Hugo Lucindo Ferreira, Lua Syrma Zaniah Santos, e 

Kelly Jaciara Fernandes da Silva Nunes. Colocadas em votação foram aprovadas em bloco por 

unanimidade as Bancas Examinadoras de Defesas e as Bancas Examinadoras dos Exames de 

Qualificação.  Item 2.3  -  Trancamento  total  –  Pedido de  trancamento  total  do  discente  

Leandro Lima Resende. A coordenadora apresentou o pedido, aprovado ad referendum do 

Colegiado, de trancamento total do discente Leandro Lima Resende para os semestres 2024/1. 

Após deliberação do Colegiado decidiu-se por unanimidade que o trancamento total se daria 

para o semestre 2023/2 e 2024/1 tendo em vista que o pedido não foi formulado corretamente 

pelo aluno.  Item 03  –  Pedidos de prorrogação de prazo (Homologação).  3.1 Defesas -  

Pedido de prorrogação de prazo de Defesa. Foram apresentados os pedidos, aprovados ad 

referedum,  de  prorrogação  de  defesa  de:  Juliana  Costa  Ribeiro  Prates,  Neiva  dos  Santos  
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Andrade,  Ricardo  Carvalho  da  Silva,  Alexandro  Ferreira  de  Almeida.  Após  deliberação  do  

Colegiado foram aprovados por unanimidade a homologação ad referedum dos pedidos de 

prorrogações  de  prazo  até  02/04/2024 de  Juliana  Costa  Ribeiro  Prates,  Neiva  dos  Santos  

Andrade, Ricardo Carvalho da Silva, Alexandro Ferreira de Almeida. Item 04 - Pedidos de 

Prorrogação  de  Prazo.  4.1  Qualificações  -  A  coordenadora  apresentou  os  pedidos  de  

prorrogação de prazo para o Exame de Qualificação de: Otávio Araújo De Carvalho, Laiz de 

Fátima  Carvalho  e  Flávia  Silva  de  Lima  Duque.  Após  deliberação,  foram  aprovados  por  

unanimidade os seguintes prazos: Otávio Araújo De Carvalho até 01/07/2024; Laiz de Fátima 

Carvalho e Flávia Silva de Lima Duque até 30/04/2024. 4.2 - Pedido de prorrogação de prazo 

de Defesa.  Foram apresentados os  pedidos de prorrogação de defesa de:  Luiz  Ernani  de 

Carvalho Júnior, Juliana Ribeiro Souza, Ricardo Carvalho da Silva e Neiva dos Santos Andrade. 

Após deliberação do Colegiado foram aprovados por unanimidade os pedidos de prorrogações 

de prazo para defesa e os prazos concedidos até 12/07/2024 para: Luiz Ernani de Carvalho 

Júnior, Juliana Ribeiro Souza, Ricardo Carvalho da Silva e Neiva dos Santos Andrade. Item 05

–  Designação  de  novo  orientador  para  o  discente  Ricardo  Carvalho  da  Silva.  Foi  

apresentado o pedido de designação de novo orientador para o discente Ricardo Carvalho da 

Silva tendo em vista a formalização de desistência de orientação por parte do prof. Wagner 

Moura Lamounier; Sugeriu-se que a prof(a) Renata Turola Takamtsu fosse a nova orientadora e 

o prof. Wagner Moura Lamounier fosse o coorientador. Colocada em votação a orientação e 

corrientação do aluno foi aprovada por unanimidade. Item 06 - Designação novo orientador 

para Juliana Ribeiro Souza; Foi apresentado o pedido de designação de novo orientador para 

a discente Juliana Ribeiro Souza, tendo em vista o pedido da aluna. Após votação dos nomes 

sugeridos pela aluna foi aprovado por unanimidade a designação de orientação da aluna para o 

professor Ewerton Alex Avelar. Item 07 – Definição do Calendário das Próximas Reuniões. 

A  coordenadora  apresentou  a  sugestão  de  datas  e  horário  para  as  próximas  reuniões  do  

Colegiado  no  semestre  2024/1.  Colocado  em  votação  foi  aprovado  por  unanimidade  as  

seguintes datas 17/04/2024, 22/05/2024 e 19/06/2024 para início das reuniões as 14:00 a fim 

de facilitar o planejamento futuro. Item 08 – Correção - Resolução de Bolsas. A coordenadora 

sugeriu que a resolução para concessão de bolsas do PPGC/UFMG seja atualizada para que 

seja implementada avaliação semestral  do acúmulo de bolsas para os alunos que exercem 

atividade remunerada a  fim de  garantir  a  justa  distribuição  de  recursos.  Foi  proposto  pelo  

Colegiado que além da atualização proposta pela coordenadora fosse incluído na resolução de 

concessão de bolsas que os caso de pedidos de trancamentos ou prorrogações de prazo,  

conceitos inferiores a “F”, reprovação ou infrequência ocasionarão a perda da bolsa concedida 

em um mês após a constatação de uma das ocorrências citadas. Colocado em votação foi 

aprovado  por  unanimidade  as  atualizações  propostas.  Item  09 -  Outros  Assuntos.  9.1

Aprovação por unanimidade da coorientação da discente Andrea Miranda da Silva para o prof. 

João Estevão Barbosa Neto; 9.2 Comunicado sobre a publicação das atas do Colegiado no site 

do programa;  9.3  –  Informação sobre a antecipação do processo seletivo para seleção de 

discentes para Disciplinas Isoladas e a criação de uma lista de excedentes para convocação 

em caso de desistência, uma vez que o atual edital não contempla lista de excedentes. 9.4 

Sugestão da coordenadora para que o art. 7º § 2º da Resolução nº 2/2018 que define normas e 

regulamenta  procedimentos  para  integralização  de  Atividades  Geradoras  de  Crédito  do  

Programa de Pós-Graduação em Controladoria e Contabilidade – PPGC-UFMG fosse alterado 

de: “o Autor de publicação de artigos em Anais de Eventos Científicos será computado o total 
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de 02  (dois)  créditos  para  um conjunto  de  04  (quatro)  artigos  apresentados  e  publicados,  

indivisivelmente para o Autor de publicação de artigos em Anais de Eventos Científicos será 

computado o total de 02 (dois) créditos para um conjunto de 04 (quatro) artigos apresentados e 

publicados, indivisivelmente” para: Ao Autor de publicação de artigos em Anais de Eventos 

Científicos será computado o total de 01 (um) crédito para um conjunto de 02 (quatro) 

artigos apresentados e publicados, indivisivelmente. Colocado em votação foi aprovado por 

unanimidade que o art 7º §2º da Resolução nº 2/2018 seja atualizada conforme sugerido pela 

coordenação. 9.5 – Transformação de 1 (uma) disciplina eletiva em optativa de linha. A 

coordenadora apresentou proposta para transformar, apenas uma única vez, 1 (uma) disciplina 

eletiva em optativa de linha cuja integralização corresponderá a no máximo 2 (dois) créditos se 

a disciplina eletiva cursada possuir o valor dos créditos igual ou superior a 2 (dois). Além disso, 

o  orientador(a)  deverá  justificar  por  meio  de  carta  ao  Colegiado  a  necessidade  de  

transformação, tendo em vista a relevância da disciplina eletiva para o desenvolvimento do 

trabalho de conclusão de seu orientando(a). Não havendo outros assuntos a tratar, a reunião foi 

encerrada às 17:00 horas e a presente ata será assinada eletronicamente pela Coordenadora, 

Renata Turola Takamatsu, e pelos demais membros presentes após aprovação.

Documento assinado eletronicamente por Jacqueline Veneroso Alves da Cunha, Professora do
Magistério Superior, em 18/04/2024, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Poueri do Carmo Mario, Professor do Magistério
Superior, em 18/04/2024, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Laura Edith Taboada Pinheiro, Professor(a), em
18/04/2024, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Turola Takamatsu, Coordenador(a) de curso de
pós-graduação, em 18/04/2024, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Moura Lamounier, Professor do Magistério
Superior, em 19/04/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Estevão Barbosa Neto, Professor do Magistério
Superior, em 19/04/2024, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3190229 e o código CRC 082D3BA2.

Referência: Processo nº 23072.222247/2024-12 SEI nº 3190229
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